Ata 11/2018 – Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às treze horas e quinze minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Mariano Bet, Chirlei Echhardt, Edmara de Souza, Thais Regina Chehban, Marciane Gust, Patricia Brandl da Silva Mani, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Cinthia Regina Brun, Raquel Cassol da Silva, Franz Menegasso, Terezinha Pereira Maciel e Valdenice dos Santos Souza. Também registra-se a participação da participante: India Nara Smaha (UNIOESTE). A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e em seguida apresentou o único ponto de PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre o Ofício nº 941/2018-PROEDUCA da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, referente aos Conselhos Tutelares. Após aprovado o ponto de pauta, a Presidente Tatiani esclarece que recebeu no dia 01 de novembro o ofício nº 941/2018-PROEDUCA da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo com prazo de cinco dias para responder. O ofício refere-se à deliberação deste Conselho de Direitos, pela eleição de suplentes de Conselheiros Tutelares ou unificação dos dois Conselhos com redistribuição de serviço, para suprir a exigência mínima de conselheiros em atendimento na sede, tendo em vista que vários conselheiros estão ausentes, por férias ou atestados. Raquel Cassol diz que o processo eleitoral é bem demorado, pois depende de criar comissão específica, abrir edital de eleição, realizar o processo de análise e aprovação dos candidatos, organizar o processo para votação em vários locais, realizar capacitação para todos os conselheiros aprovados titulares e suplentes, entre outras questões. Porém, a mesma ressalta que a unificação não está prevista em Lei Municipal e para tanto, caso haja efetivação, é necessário realizar alteração na legislação vigente. A conselheira Edmara de Souza acredita que o processo eleitoral não irá resolver o problema, pela questão de prazo de organização, de momento o ideal seria a unificação dos Conselhos Tutelares em uma única sede para atendimento ao território total do Município. O Conselheiro Franz Menegasso pede qual o número mínimo exigido de Conselheiros Tutelares para atuar no Município e Tatiani relata que a Lei Municipal do CMDCA prevê duas sedes de Conselhos com cinco conselheiros cada. Já na Lei Federal referente a esse assunto, Toledo não tem demanda de atendimentos de acordo com o SIPIA e nem número mínimo de Munícipes para que haja dois Conselhos Tutelares, portanto o mínimo seria cinco. Para a próxima eleição que acontecerá em outubro de 2019, a comissão eleitoral do CMDCA pode rever esta questão, para que além dos cinco conselheiros haja um ou dois suplentes atuantes ao mesmo tempo, que supram ausências. Mas ressalta que essa é outra discussão. De momento, a Presidente coloca em votação por duas propostas: 1) eleição de suplentes de Conselheiros Tutelares e 2) Unificação dos Conselhos Tutelares; sendo que por unanimidade dos conselheiros de direitos, aprovou-se a unificação dos Conselhos Tutelares de Toledo. Após essa definição, determinou-se que a Diretoria do CMDCA irá articular com o Departamento Jurídico para alteração da Lei Municipal, prevendo a unificação até o fim do mandato 2016-2019 e que irá encaminhar ofício à Secretaria de Assistência Social, ao qual o Conselho Tutelar é vinculado administrativamente, para tomar as providências de unificação, ou seja, local que irão atuar, divulgação para a população quanto ao fato, articulação com os Conselheiros Tutelares e outras demandas necessárias. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
